


INDICAÇÃO Nº      1240     , DE 2003




Considerando o intenso tráfego da Rodovia SP-79, que interliga os municípios de Sorocaba e Piedade,  com veículos leves, pesados e todo tipo de transporte;




Considerando, ainda, que a rodovia vem atendendo cerca de 8.000 motoristas/dia, conforme estimativa de VDM (veículos diários médios), realizada pelo próprio Departamento de Estradas de Rodagem – DER. 




Considerando, também, as sérias dificuldades financeiras que atravessam as Prefeituras de nosso Estado,  com orçamentos defasados, que não permitem alocar recursos para o atendimento da comunidade;







Considerando, mais, que as rodovias de interligação são vitais para o desenvolvimento dos municípios, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura das regiões, garantindo aos usuários dessa rodovia melhores condições de tráfego; 




Considerando, ainda, tratar-se da melhoria de apenas 21 kms. de estrada, e que atenderá antiga reivindicação da população, cujos anseios delimitam em poder utilizar uma boa estrada, que ofereça condições de segurança e trafegabilidade;




Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito do Prefeito Municipal de Piedade, Sr. Rubens Caetano da Silva, cuja reivindicação já foi objeto do Ofício nº 445/03, protocolado na Casa Civil sob nº  18783/2003.









INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Transportes, visando destinar recursos para o município de Piedade, com a finalidade da pavimentação e recapeamento asfáltico da SP-79, que interliga os municípios de Sorocaba e Piedade, neste Estado.




Sala das Sessões, em
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